
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.046, 
DE 2 DE JUNHO DE 2008

Altera Lei complementar nº 847, de 16 de
julho de 1998, que instituiu o “POUPATEM-
PO”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante mencionados da

Lei Complementar nº 847, de 16 de julho de 1998, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 2º:
“Artigo 2º - O ‘POUPATEMPO - Centrais de Atendi-

mento ao Cidadão’ fica sob a coordenação e o geren-
ciamento da Secretaria de Gestão Pública”. (NR)

II - o artigo 3º:
“Artigo 3º - Os serviços que estarão disponíveis em

cada Posto do “POUPATEMPO - Centrais de Atendimen-
to ao Cidadão” serão prestados sob a supervisão e
orientação técnica dos órgãos e entidades competentes,
sendo o atendimento individual e direto ao cidadão.

§1º - As atividades próprias do Poder Público só
poderão ser praticadas por servidor titular de cargo ou
função competente.

§2º - As demais atividades poderão ser exercidas
por servidor público, empregado do setor público ou
privado e empresas para esse fim contratados, nos ter-
mos do artigo 6º desta lei complementar”. (NR)

III - o artigo 4º:
“Artigo 4º - Os Postos do “POUPATEMPO - Cen-

trais de Atendimento ao Cidadão” serão implantados
com os seguintes objetivos:

I - concentrar em um único espaço físico a presta-
ção de diversos serviços públicos;

II - dar atendimento ao cidadão, proporcionando-
lhe diminuição de tempo e de custo;

III - propiciar ao cidadão alto padrão de atendi-
mento, com qualidade e eficiência;

IV - acolher, orientar e informar o cidadão sobre os
procedimentos necessários para o acesso aos serviços
disponíveis”. (NR)

IV - o artigo 5º:
“Artigo 5º - Para o desempenho de atividades pró-

prias do Poder Público, de supervisão e orientação téc-
nica, que fazem parte dos serviços prestados nos Pos-
tos do “POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao
Cidadão”, os Secretários de Estado, o Procurador Geral
do Estado ou os Superintendentes indicarão servidores
pertencentes aos respectivos Quadros.

§1º - Para fins do disposto neste artigo, o número de
servidores a serem indicados para cada Posto será defi-
nido de acordo com as necessidades, em conjunto com
o órgão de origem e a Secretaria de Gestão Pública.

§2º - O treinamento e a seleção dos servidores
indicados nos termos do §1º deste artigo serão feitos
de forma centralizada, sob a coordenação e o geren-
ciamento da Secretaria de Gestão Pública.

§3º - A Secretaria de Gestão Pública requisitará,
junto às respectivas Secretarias, à Procuradoria Geral
do Estado ou às Autarquias, os servidores selecionados
para o desempenho das atividades próprias do Poder
Público a que se refere este artigo.

§4º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral
do Estado ou os Superintendentes procederão à desig-
nação dos servidores requisitados nos termos do §3º
deste artigo.

§5º - Os servidores de que trata o §4º deste artigo
somente poderão ser designados no efetivo exercício
dos cargos dos quais sejam titulares efetivos ou das
funções-atividades dais quais sejam ocupantes em
caráter permanente”. (NR)

V - o artigo 6º:
“Artigo 6º - Os Postos do “POUPATEMPO - Cen-

trais de Atendimento ao Cidadão” poderão contar,
para o desempenho das atividades de apoio neles
desenvolvidas, exceto aquelas referidas no artigo 5º
desta lei complementar, com:

I - servidores públicos estaduais da Administração
Direta e das Autarquias que vierem a ser treinados e
selecionados para este fim;

II - entidades da Administração Indireta que man-
tenham serviços disponíveis nos “Postos POUPATEM-
PO - Centrais de Atendimento ao Cidadão”;

III - pessoas jurídicas de direito privado prestadoras
de serviço público disponíveis em “Postos POUPATEM-
PO - Centrais de Atendimento ao Cidadão”;

IV - empresas contratadas para esse fim específico,
em conformidade com a legislação de regência.

§1º - A Secretaria de Gestão Pública poderá requi-
sitar, junto às respectivas Secretarias, à Procuradoria
Geral do Estado ou às Autarquias, os servidores sele-
cionados para o desempenho das atividades a que se
refere este artigo.

§2º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral
do Estado ou os Superintendentes procederão à desig-
nação dos servidores requisitados nos termos do §1º
deste artigo para o desempenho de atividades de
apoio junto aos Postos do “POUPATEMPO - Centrais
de Atendimento ao Cidadão”.

§3º - O servidor de que trata este artigo somente
poderá ser designado no efetivo exercício do cargo do
qual seja titular ou da função-atividade da qual seja
ocupante.

§4º - As condições de prestação de serviços em
Postos do “POUPATEMPO - Centrais de Atendimento
ao Cidadão” pelas entidades e pessoas jurídicas referi-
das nos incisos II e III deste artigo serão estabelecidas
em Convênio.

§5º - O treinamento e a seleção dos servidores
públicos a que se refere este artigo serão feitos de
forma centralizada, sob a coordenação e o gerencia-
mento da Secretaria de Gestão Pública”. (NR)

VI - o artigo 11:
“Artigo 11 - Fica instituída a Gratificação pelo

Desempenho de Atividades no POUPATEMPO - GDAP,
a ser atribuída aos servidores designados na forma do
artigo 5º e do inciso I do artigo 6º desta lei comple-
mentar.

Parágrafo único - A concessão da gratificação de
que trata este artigo far-se-á mediante ato dos Secre-
tários de Estado, do Procurador Geral do Estado ou dos
Superintendentes”. (NR)

VII - o artigo 12:
“Artigo 12 - A GDAP será atribuída aos servidores

de que tratam o artigo 5º e o inciso I do artigo 6º desta
lei complementar, em razão do desempenho de suas
atividades, sendo calculada mediante a aplicação de
coeficientes adiante mencionados:

I - para as atividades a que se refere o artigo 5º
desta lei complementar, o coeficiente será de 1,30 (um
inteiro e trinta centésimos);

II - para as atividades a que se refere o inciso I do
artigo 6º desta lei complementar, o coeficiente será de
1,10 (um inteiro e dez centésimos).

Parágrafo único - Para apuração do valor da GDAP,
os coeficientes de que tratam os incisos I e II deste arti-
go serão calculados na seguinte conformidade:

1 - a partir de 1º de setembro de 2005, sobre 2
(duas) vezes o valor da Referência 8 da escala de Ven-
cimentos - Comissão, a que se refere o artigo 9º da Lei
Complementar nº 712, de 12 de abril de 1993;

2 - a partir de 1º de abril de 2008, sobre 2 (duas)
vezes o valor da Referência 13 da escala de Vencimen-
tos - Comissão, a que se refere o artigo 9º da Lei Com-
plementar nº 712, de 12 de abril de 1993”. (NR)

VIII - o artigo 15:
“Artigo 15 - Os servidores designados nos termos

do artigo 5º e inciso I do artigo 6º desta lei complemen-
tar não perderão o direito a quaisquer vantagens pecu-
niárias por eles auferidas anteriormente ao ato de
designação, à exceção da gratificação de representação
não incorporada e da gratificação de informática”. (NR)

IX - o inciso I do artigo 16:
“Artigo 16 - ..........................................................
I - cessação da designação para prestar serviços

nos Postos do ‘POUPATEMPO - Centrais de Atendimen-
to ao Cidadão’, mediante ato da autoridade que auto-
rizou;” (NR)

X - o artigo 19:
“Artigo 19 - O Secretário de Gestão Pública poderá

baixar atos complementares relativos ao funcionamen-
to do Programa”. (NR)

Artigo 2º - Caberá à Secretaria de Gestão Pública o
controle e a supervisão das atividades praticadas por ser-
vidor público designado para serviços em Postos do
POUPATEMPO, inclusive o exercício do poder disciplinar.

Parágrafo único - A GDAP poderá ser atribuída,
também, aos servidores designados para as atividades
de controle e supervisão, referidas no “caput” deste
artigo, nos termos do artigo 5º da Lei Complementar nº
847, de 16 de julho de 1998, com a redação dada por
esta lei complementar.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir, se necessário, cré-
ditos suplementares.
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Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogados os arti-
gos 7º, 8º e 9º da Lei Complementar nº 847, de 16 de
julho de 1998.

Parágrafo único - Os incisos IV a VI do artigo 1º
desta lei complementar e suas disposições transitórias
retroagem seus efeitos a 1º de setembro de 2005.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os atuais servidores que estiverem

designados para o desempenho de atividades de
supervisão nos Postos do “POUPATEMPO - Centrais de
Atendimento ao Cidadão” passarão a exercer automa-
ticamente as atividades próprias do Poder Público rela-
tivas a supervisão e orientação técnica, a que se refere
o artigo 5º da Lei Complementar nº 847, de 16 de julho
de 1998, com a redação dada por esta lei complemen-
tar, até a cessação da respectiva designação.

Parágrafo único - A designação dos servidores de
que trata este artigo poderá ser cessada a qualquer
momento, por iniciativa do Secretário de Gestão Pública.

Artigo 2º - Os servidores que, na data da publica-
ção desta lei complementar, estiverem designados nos
Postos do “POUPATEMPO - Centrais de Atendimento
ao Cidadão”, para o desempenho das atividades de
orientação ao público ou de atendimento ao público,
passarão a exercer automaticamente as atividades de
apoio a que se refere o artigo 6º da Lei Complementar
nº 847, de 16 de julho de 1998, com a redação dada
por esta lei complementar, até a cessação da respecti-
va designação.

Parágrafo único - A designação dos servidores de
que trata este artigo poderá ser cessada a qualquer
momento, por iniciativa do Secretário de Gestão Pública.

Artigo 3º - Aos servidores que tenham incorporado
à sua retribuição décimos da GDAP, com fundamento
no artigo 18 da Lei Complementar nº 847, de 16 de
julho de 1998, em coeficientes definidos no artigo 12
da referida lei, em sua redação original, terão esses
décimos calculados sobre as referências fixadas nos
itens 1 e 2 do parágrafo único do mesmo artigo, com
nova redação dada por esta lei complementar.

Artigo 4º - Para os servidores que, no período de
12 (doze) meses, imediatamente anteriores à vigência
desta lei complementar, tiverem percebido valores
diferentes a título de GDAP, a incorporação será efe-
tuada com base no valor percebido por mais tempo no
aludido período ou, somente na hipótese de percepção
por tempos iguais, com base no maior valor percebido.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de junho de 2008.
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2

de junho de 2008.

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.047, 
DE 2 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a absorção da Gratificação de
Suporte à Atividade Penitenciária - GSAP
nos vencimentos e proventos dos integran-
tes da carreira de Agente de Segurança
Penitenciária e da classe de Agente de
Escolta e Vigilância Penitenciária, bem
como nas pensões de seus beneficiários, e
dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - A Gratificação de Suporte à Atividade

Penitenciária - GSAP, instituída pela Lei Complementar
nº 899, de 13 de julho de 2001, fica absorvida nos ven-
cimentos e proventos dos integrantes da carreira de
Agente de Segurança Penitenciária e da classe de
Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, bem
como nas pensões percebidas por seus beneficiários.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições do
“caput” deste artigo às Gratificações de Suporte à Ati-
vidade Penitenciária - GSAP concedidas por decisão
judicial transitada em julgado.

Artigo 2º - Os vencimentos dos integrantes da car-
reira de Agente de Segurança Penitenciária, de que
trata o artigo 2º da Lei Complementar nº 959, de 13 de
setembro de 2004, alterado pelo inciso X, do artigo 1º
da Lei Complementar nº 975, de 6 de outubro de 2005,
em decorrência do disposto no artigo 1º, passam a ter
os valores constantes do Anexo I, que faz parte inte-
grante desta lei complementar.

Artigo 3º - Os vencimentos dos integrantes da clas-
se de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, de
que trata o artigo 7º da Lei Complementar nº 898, de
13 de julho de 2001, alterado pelo inciso III, do artigo
1º da Lei Complementar nº 976, de 6 de outubro de
2005, em decorrência do disposto no artigo 1º, passam
a ter os valores fixados no Anexo II, que faz parte inte-
grante desta lei complementar.

Artigo 4º - Os dispositivos adiante mencionados
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - da Lei Complementar nº 693, de 11 de novem-
bro de 1992:

a) o artigo 3º, alterado pelo artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 722, de 1º de julho de 1993:

“Artigo 3º - Os valores do Adicional de Local de
Exercício ficam fixados na seguinte conformidade:

I - R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais),
para o Local I;

II - R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais), para o
Local II;

III - R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro
reais), para o Local III”. (NR);

b) o artigo 5º:
“Artigo 5º - O Agente de Segurança Penitenciária

perderá o direito ao Adicional de Local de Exercício nas
hipóteses de afastamento, licença e ausência de qual-
quer natureza, salvo nos casos de falta abonada,
férias, licença-prêmio, licença adoção, licença paterni-
dade, licença quando acidentado no exercício de suas
atribuições ou por doença profissional, licença gestan-
te, doação de sangue, gala, nojo e júri.

§ 1º - Será mantido o valor do Adicional de Local
de Exercício correspondente à Unidade do Sistema
Penitenciário (USISP) em que o Agente de Segurança
Penitenciária estava classificado, no cálculo dos pro-
ventos de aposentadoria por invalidez, decorrente de
lesão ou enfermidade adquirida em razão do exercício
de suas funções.

§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo aplica-se no
cálculo da pensão dos beneficiários do Agente de
Segurança Penitenciária morto em decorrência de
lesão ou enfermidade adquirida em razão do exercício
de suas funções”. (NR);

II - da Lei Complementar nº 842, de 24 de março
de 1998:

a) os incisos I, II, III e IV do artigo 3º, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 975, de
6 de outubro de 2005:

“Artigo 3º - ........................................................
I - para o cargo de Diretor Técnico de Divisão:
a) 1,3252 (um inteiro e três mil, duzentos e cin-

qüenta e dois décimos de milésimos), para o COMP I;
b) 1,6452 (um inteiro e seis mil, quatrocentos e cin-

qüenta e dois décimos de milésimos), para o COMP II;
II - para o cargo de Diretor Técnico de Departa-

mento:
a) 0,873 (oitocentos e setenta e três milésimos),

para o COMP III;
b) 1,153 (um inteiro e cento e cinqüenta e três

milésimos), para o COMP IV;
c) 1,423 (um inteiro e quatrocentos e vinte e três

milésimos), para o COMP V ;
III - para o cargo de Diretor Técnico de Divisão de

Saúde:
a) 1,3794 (um inteiro e três mil, setecentos e noven-

ta e quatro décimos de milésimos), para o COMP I;
b) 1,7159 (um inteiro e sete mil, cento e cinqüenta

e nove décimos de milésimos), para o COMP II;
IV - para o cargo de Diretor Técnico de Departa-

mento de Saúde:
a) 1,0022 (um inteiro e vinte e dois décimos de

milésimos), para o COMP III;
b) 1,2967 (um inteiro e dois mil, novecentos e ses-

senta e sete décimos de milésimos), para o COMP IV;
c) 1,5807 (um inteiro e cinco mil e oitocentos e

sete décimos de milésimos), para o COMP V”. (NR);
b) os incisos I e II do artigo 4º, com as alterações

introduzidas pela Lei Complementar nº 975, de 6 de
outubro de 2005:

“Artigo 4º - ........................................................
I - 0,9151 (nove mil cento e cinqüenta e um déci-

mos de milésimos), para o cargo de Coordenador, regi-
do pela Lei Complementar nº 712, de 12 de abril de
1993;

II - 1,0664 (um inteiro, seiscentos e sessenta e qua-
tro décimos de milésimos), para o cargo de Coordena-
dor de Saúde, regido pela Lei Complementar nº 674, de
8 de abril de 1992.(NR)”;

III - o “caput” do artigo 12 da Lei Complementar
nº 898, de 13 de julho de 2001, alterado pelo inciso V
do artigo 1º da Lei Complementar nº 976, de 6 de
outubro de 2005:


